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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1684, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Morise de Gusmão Malheiros, matrícula Siape nº 2159124, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 29 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1685, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 
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legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lisiane Nóbrega de Oliveira, matrícula Siape nº 3072812, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Hematologia e Oncologia, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 07 a 21 de janeiro de 2021. 

  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1687, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar Ana Caroline Escarião, matrícula Siape nº 2277658, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Divisão de Enfermagem, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da 

Ebserh, no período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1688, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Suelen Barbosa Gomes, matrícula Siape nº 2226733, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Pagamento da Despesa, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 18 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
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período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1689, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Michelle Karinne Martins Roberto Medeiros, matrícula Siape nº 1326550, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Contabilidade, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 25 a 29 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 



Nº 323, quinta - feira, 31 de dezembro de 2020  

 
9 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1690, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Emmy Karol Morais de Oliveira, matrícula Siape nº 2352096, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 18 de janeiro a 01 fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1692, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Paula Priscilla Viera Fernandes, matrícula Siape nº 1762906, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 11 a 20 de janeiro de 

2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1693, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar Germano Soares da Silva, matrícula Siape nº 2226799, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Contratos, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial 

da Ebserh, no período de 04 a 23 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1694, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rui Pedro Faustino Serápio, matrícula Siape nº 2222577, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade do Sistema Digestivo, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 18 de janeiro de 2021. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1695, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Renata Cavalcanti Farias, matrícula Siape nº 2216103, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Reabilitação, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, 

filial da Ebserh, no período de 04 a 12 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1696, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Andressa Bonfim Lugon Favero, matrícula Siape nº 2225954, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Reabilitação, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 13 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1697, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Joelma Cavalcante da Silva, matrícula Siape nº 2191587, substituto(a) do 

cargo de Chefe do Setor de Administração, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, 

filial da Ebserh, no período de 18 a 22 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1698, de 23 de dezembro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Adriângela Simões de Souza matrícula Siape nº 3086017, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Apoio Corporativo, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 08 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1699, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Alecsandro da Rocha, matrícula Siape nº 2254735, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos Assistenciais, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 18 de janeiro de 2021.  
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1700, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar José Damião Inácio, matrícula Siape nº 2959647, substituto(a) do cargo de 

Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 08 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1702, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Filipe Estrela Job e Meira, matrícula Siape nº 2242282, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 18 a 22 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1703, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lecidamia Cristina Leite Damascena, matrícula Siape nº 3029386, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 25 de janeiro a 

08 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1704, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Hendrio Henrique de Oliveira Santiago, matrícula Siape nº 2381745, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1705, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar  Márcia Suzanna Dutra de Abreu, matrícula Siape nº 1610525, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, do(a) 
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Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 18 a 29 de janeiro de 

2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1606, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Leocrécio Aires Moreno, matrícula Siape nº 3072930, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Contabilidade Fiscal, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 25 de janeiro a 03 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1707, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Júlia Magalhães da Costa Lima Assad, matrícula Siape nº 2261239, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Saúde Bucal, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 13 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1708, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lícia Helena Farias Pinheiro, matrícula Siape nº 2226641, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade da Visão, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da 

Ebserh, no período de 11 a 25 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1709, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lenine Angelo Alves Silva, matrícula Siape nº 2232608, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 04 a 23 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1634, de 11 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º  Lotar a empregada pública MARIANA BARBOSA FONSECA GONÇALVES, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 1191618, na UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 

PEDIÁTRICA do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de novembro de 2020.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1710, de 23 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Lotar, temporariamente, em atendimento ao artigo 394-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, a servidora pública JULIANA DE MOURA LEAL RODRIGUES SANTOS, 

MÉDICA, matrícula SIAPE n° 17604717, na DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/SOST, 

desenvolvendo exclusivamente atividades administrativas, até ulterior deliberação.Art. 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

25 de novembro de 2020. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1671, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Lotar o empregado público VENTURIELSO VENTURA GOMES, MÉDICO, 

matrícula SIAPE nº 1523118, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 04 de maio de 2015. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1672, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º  Lotar a empregada pública ILKA DE CASTRO GOMES, MÉDICA, matrícula SIAPE 

nº 335372, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de junho de 2015.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1673, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Lotar a empregada pública JANINA ARAUJO PEREIRA MEDAU, MÉDICA, 

matrícula SIAPE nº 1676892, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de março de 2016. 
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Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1674, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Lotar a empregada pública CINTIA GOUVEIA BARROS ARRUDA, MÉDICA, 

matrícula SIAPE nº 4007652, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 12 de março de 2019.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1675, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 
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Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Lotar a empregada pública LILIANE DE ARAÚJO SARAIVA CÂMARA, 

MÉDICA, matrícula SIAPE nº 1618060, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 08 de janeiro de 2019.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1712, de 24 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Lotar a servidora pública MARIA ROSILENE DOS SANTOS, ENFERMEIRA 

ASSISTENCIAL, matrícula SIAPE n° 2173624, na UNIDADE MATERNO INFANTIL, 

como supervisora técnica de enfermagem, até ulterior deliberação. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 02 de março de 2020.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1643, de 16 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º  Lotar a empregada pública JANINE MARQUES BATISTA, ENFERMEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1219049, na na UNIDADE DE CIRURGIA/RPA/CME do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de dezembro de 2020.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1669, de 21 de dezembro de 2020 

Prorrogação de prazo e inclusão de membro para 

conclusão da Investigação Preliminar - IP 

instaurada no Hospital Lauro Wanderley da 

Universidade Federal da Paraíba. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Portaria-SEI nº 196, de 02 de  dezembro de 2020, 

Considerando a instauração de Investigação Preliminar - IP, através da Portaria-Sei nº 1335, 

constante no Processo nº 23539.022371/2020-21, 

Considerando os Ofícios - Sei 263 e 264, protocolados aos 16 dias do mês de dezembro de 

2020, em que a Comissária da investigação solicitou a prorrogação por mais 30 (trinta) dias o 

prazo para conclusão dos trabalhos e a inclusão de um membro para auxiliar nos trabalhos; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Prorrogar o prazo por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da 

Investigação Preliminar em epígrafe. 

Art. 2º Incluir CAMILA NAVARRO ROCHA SARAIVA, enfermeira assistencial, 

MATRÍCULA nº 2243862, CPF: 061.920.214-90, para atuar como membro na referida 

Investigação Preliminar. 

Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1719, de 30 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Comissão de 

Apoio aos Agentes de Licitação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ITENS 

ESSENCIAIS AO ABASTECIMENTO DA 

UNIDADE DE ALMOXARIFADO do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028052/2020-20, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Apoio aos 

Agentes de Licitação para SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ITENS ESSENCIAIS AO 

ABASTECIMENTO DA UNIDADE DE ALMOXARIFADO do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley 

Membros: 

1. Sheila Micheline Mamede da Costa Santos, Assistente Administrativo, 

matrícula nº 2190545; 

2. Renata Cristina Fernandes Dantas, Assistente Administrativo, matrícula nº 

2238562. 

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1701, de 23 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do TERMO DE 

COMODATO Nº 48/2020, CELEBRADO ENTRE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES – 

EBSERH, FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

LAURO WANDERLEY (HULW) E A 

EMPRESA DIAGNOCEL COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.002195/2020-10, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização TERMO DE COMODATO Nº 48/2020, CELEBRADO 

ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 

EBSERH, FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (HULW) E A 

EMPRESA DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

Membros: 

             

GESTOR DE 

CONTRATO 
NOME CPF 

TITULAR RUBENS BATISTA BENEDITO 057.757.924-08 

SUPLENTE JOÃO CARLOS LIMA RODRIGUES PITA 055.926.514-06 
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FISCAL TÉCNICO NOME CPF 

TITULAR 
NATHALIA DE ALENCAR CUNHA 

TAVARES 
055.763.604-35 

SUPLENTE GERMANA DE FÁTIMA PAIVA DE ARRUDA 530.523.504-72 

  

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 
NOME CPF 

TITULAR HELDER SILVA PAIVA 051.596.964-82 

SUPLENTE GERMANO SOARES DA SILVA 031.230.373-47 

  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
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documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 

de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no 

Projeto Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 
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8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula 

Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 

em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da 

contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas na contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  



Nº 323, quinta - feira, 31 de dezembro de 2020  

 
36 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1636, de 14 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n° 

50/2020 celebrado entre o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley (HULW), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) e a 

sociedade empresária RR VIDROS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EM VIDROS LTDA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.020860/2020-49, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n° 50/2020 celebrado entre o Hospital 
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Universitário Lauro Wanderley (HULW), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh) e a sociedade empresária RR VIDROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 

VIDROS LTDA 

  

Membros: 

              

           I. Gestor do Contrato  

           Titular: Mariana Mayer Freitas de Sousa, Assistente Administrativo, CPF 

047.100.474-05; 

           Suplente: Luana Soares de Souza, Assistente Administrativo, CPF 05589591481; 

  

            II. Fiscal Técnico 

            Titular: Helder Silva Paiva, Assistente Administrativo, CPF 051596.964-82; 

            Suplente: Germano Soares da Silva, Assistente Administrativo, CPF 031.230.373-47; 

  

           III. Fiscal Administrativo 

          Titular: Osvaldo de Lima Souza, Engenheiro Civil, CPF 804.973.064-68; 

          Suplente: Adriana Carla Soares Vaz, Engenheira Civil, CPF 692.067.084-49. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
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de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no 

Projeto Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula 

Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 

em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da 

contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida na contratação; 
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4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas na contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1664, de 21 de dezembro de 2020 

Inclusão de membro na Investigação Preliminar do Hospital 

Lauro Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Portaria-SEI nº 196, de 02 de  dezembro de 2020, considerando o constante dos autos 

do processo nº 23539.024820/2020-76, RESOLVE: 

Art. 1º Incluir a empregada pública HÉLVIA NASCIMENTO DA SILVEIRA, enfermeira 

assistencial, matrícula nº  1168081, CPF: 780.240.486-53, como membro da Investigação 

Preliminar instaurada pela portaria 1395 (10862626), a qual passa atuar juntamente como a 

COMISSÁRIA da devida investigação, visando à apuração de fato descrito no processo em 

epígrafe, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23303318&id_procedimento_atual=23298861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002021&infra_hash=911a37f349fb5ded449ced2f7352945d9e84cd5ffd6a48a01276bd67a98fe04b

